
PREFEITURA MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS-TO
Praça Antônio Dias da Silveira, S/N? - Centro

LEI ORDINÁRIA Nº 504, DE 28 DE AGOSTO DE 2025
Altera o art. 37 da Lei Municipal nº 451/2022, que dispõe sobre a escolha, mediante eleição direta,
de Diretores das Escolas da Rede Municipal de Ensino de Darcinópolis-TO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 37 da Lei Municipal nº 451/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 37. Na hipótese de vacância do cargo de Diretor Escolar, em qualquer período do mandato, o
Prefeito Municipal designará um substituto para exercer a função interinamente, até a realização de
novas eleições, nos termos desta Lei.”
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Darcinópolis, aos 28 dias do mês de agosto de 2025.

RAIMUNDO MACIEL DE FIGUEIREDO
PREFEITO MUNICIPAL
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